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A N O L X X X — N . ° 57 — Q U A R T A - F E I R A , 25 D E M A R Ç O D E 1970 PÁGINA S 

A r t i g o 4.° — A s despesas com a execução do presente decreto-lei 
correrão à conta das dotações próprias do orçamento. 

A r t i g o 5.° — Este decreto- lei entrará e m vigor na da ta de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandei rantes , 24 de março de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico Legis la t iva , aos 24 de março de 1970 
Nelson Petersen da Costa — D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o Subst i tu to 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 
C C - A T L n.° 44 
Senhor G o v e r n a d o r 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa K x c e i e n -
c i a o incluso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída pela 
Resolução n.° 2.197, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre a criação de dois 
cargos de Coordenador, referência CD-14 , n a Tabe l a I da Par te Permanente do 
Q u a d r o da Secre tar ia da Fazenda , destinados às Coordenações da Administração 
T - 4 ' itária e F i n a n c e i r a da mesma Secre ta r ia . 

Devo transcrever, pa ra me lho r elucidação do assunto, os esclarecimentos 
«itados pelo i lustre t i tu la r da P a s t a da Fazenda , pa ra jus t i f i ca r a proposição 

_Ausa: 
A medida se insere adequadamente dentre aquelas que o Governo do 

-Es tado , no seu programa de reforma do Serviço Público Es tadua l , vem adotando 
j Ä r a a reorganização da Secre ta r ia d a Fazenda , com o i n tu i to de p roporc ionar 
a essa Pas t a condições mais propícias pa ra a consecução dos seus objet ivos. T a i s 
projetos encontram-se e m fase f i n a l de implantação, graças ao esforço dos técni
cos e dirigentes da própria Secretar ia , que vêm atuando e m perfei ta consonância 
c o m o G r u p o Execut ivo d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

A s estruturas e normas de funcionamento somente se t o r n a m efetivas, 
ilação aos seus objetivos, quando, pa ra a sua atuação, se dispõe de pessoal 

t iva e quant i ta t ivamente qua l i f icado . C o m a f ina l idade de atender à esse 
i, no âmbito da Secre tar ia da Fazenda , minuciosos e sistemáticos estudos 
[realizados jun to às Coordenações da Administração F i n a n c e i r a é da A d m i -
cão Tributária. 
f A s s i m , o presente anteprojeto de decre to- le i , resultante dos estudos 
íonados, contém, como medida p r inc ipa l , a criação de cargos de p rov imento 
íomisão, com observância dos existentes e da nova es t ru tura orgânica e de 

*'ift»*8íonamento das at ividades das Coordenações. 
Essas providências se des t inam a dar cont inuidade ao processo de m o 

dernização do Quadro d a Secre ta r ia d a F a z e n d a t a l como já se fêz pa ra as 
Secre tar ias da A g r i c u l t u r a , Promoção Soc i a l e Saúde Pública. Ou t ra s serão t o m a 
das oportunamente, à medida e m que se fôr consolidando a R e f o r m a A d m i n i s 
t rat iva». 

F ina lmen te , cabe acrescentar que as despesas one ra ram as dotações 
próprias atribuídas à a lud ida Secre ta r ia n o orçamento vigente 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado Chefe da C a s a Civil 

D E C R E T O - L E I D E 24 D E M A R Ç O D E 1970 

Dá n o v a redação a disposit ivos da L e i n. 3454, de 17 de agosto de 1956 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 

ção que, por força do A t o Complemen ta r número 47, de 7 de fevereiro d& 1969, 
lhe confere o § l.o do ar t igo 2.0, dò A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 
1968, 

A r t i g o l .o — Passam a ter a seguinte redação os art igos l .o e 2.0 d a 
L e i R, 3 434, de 17 de agosto de 1956: 

" « A r t i g o 1.° — F i c a instituída a meda lha denominada «Valor Cívico», 
dest inada a p remia r cidadãos nascidos ou residentes neste Estado, pela prática 
de atos de acentuado sent ido civico, notadamente os referentes ao salvamento d a 
v i d a h u m a n a e à elevação do nome do Estado de São P a u l o ou de seu povo, em 
qualquer campo de a t iv idade . 

A r t i g o 2.° — A meda lha , em ouro, p r a t a ou bronze, será concedida se
gundo o g rau do mérito revelado n a prática do ato. 

Parágrafo único — O formato, as inscrições e o processo de conces
são da meda lha , o seu uso e devolução, serão fixados e m regulamento».' 

A r t i g o 2.° — Este decreto-lei entrará em v igor n a da ta de sua p u -
blicação. 

Palácio dos Bandei rantes , 24 de março de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique' Tuerner, Secretário de Estado, Chefe da C a s a C i v i l 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de março de 1970. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 

C C - A T L n . 45 
Senhor Gove rnador 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 

o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pela Comissão Especia l instituída pela 
Resolução n . 2.197, de 3 de março de 1969, que dá nova redação a disposit ivos 
ira L e i n . 3.454, de 17 de agosto de 1956, que c r iou a meda lha «Valor Cívico.». 

A medida , de i n i c i a t i v a do Conse lho Es t adua l de Honra r i a s e M é 
r i to , virá não somente dar nova motivação à concessão da honra r i a , como per 
m i t i r a gradação da láurea e m função do mérito do ato pra t icado. 

O projeto, portanto, virá a p r i m o r a r o s is tema de concessão da m e 
d a l h a «Valor Cívico», jus t i f icando, assim, o seu acolhimento . 

Aprove i to a oportunidade pa ra re i te rar a Vossa Excelência os p r o 
testos de meu profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado, Chefe da Casa Civil 

D E C R E T O - L E I D E 24 D E M A R Ç O D E 1970 

Revoga a L e i n . 2.470, de 30 de dezembro de 1953, e t r a t a de medidas correlatas 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , no uso da a t r i 

buição que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o 5 l .o do ar t igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a revogada a L e i n . 2.470, de 30 de dezembro de 

1953, que estabelece, p a r a os servidores públicos, a obrigatoriedade do uso de 
C a r t e i r a de Ident idade F u n c i o n a l . 

A r t i g o 2.° — A s Secretarias de Estado emitirão credenciais aos s e r v i 
dores que necessi tem ident i f icar-se dentro ou fora do serviço público. 

§ 1.° — A credencia l deverá conter os elementos estr i tamente ne 
cessários à identificação do servidor e de sua função. 

§ 2.° — Cons ideram-se em vigor as credenciais já existentes. 
A r t i g o 3.° — Este decreto-lei entrará e m vigor n a data de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 24 de março de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Mei re i l es , Secretário da Justiça 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 
Antônio José Rodr igues F i l h o , Secretário da A g r i c u l t u r a 
E d u a r d o Rio tney Yassuda , Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transpor tes 
Antônio Ba r ro s de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 
D a n i l o D a r c y de Sá da C u n h a e M e l o , Secretário da Segurança 

Pública 
José Felício Caste l lano, .Secretário da Promoção Soc ia l 
V i r g i l i o Lopes d a S i l va , Secretário do T r a b a l h o e Administração 
W a l t e r S idne i Pe re i r a Leser, Secretário da Saúde 
D i l s o n Domingos Funaro , Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
José A d o l p h o Chaves de Amaran te , Secretário do In te r io r 
O r l a n d o G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o 
José H e n r i q u e T u r n e r , Secretário de Estado, Chefe da Casa C i v i l 
P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de março de 1970 
Ne l son Petersen d a Costa , Di re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 
C C - A T L n . 47 
Senhor Gove rnador 

Tenho a h o n r a de submeter à alta> consideração de Vossa Excelência 
o incluso projeto de decreto- lei , aprovado pe l a Comissão Espec ia l instituída pela 
Resolução n . 2.197, de 3 de março de 1969, que revoga a L e i n . 2.470, de 30 de 
dezembro de 1953, ou seja o d i p l o m a legal que dispôs sobre a obrigatoriedade do 
uso de car te i ra de ident idade func iona l pelos funcionários públicos do Es t ado . 

A ab-rogação da L e i n . 2.470J53 foi proposta pelo Secretário d a F a 
zenda e Coordenador da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a e ass im jus t i f i cada : 

" E m b o r a p romulgada há mais de 15 anos, a c i t ada le i a inda não 
fo i ap l icada , e m decorrência dos intermináveis debates que se v i n h a m t ravando 

a respeito da f o r m a de sua implantação. A s s i m sendo, quando um servidor do 
Es tado necessita apresentar ident idade func iona l , geralmente fo ra do serviço e 
apenas p a r a efeito de comprovação de que exerce a t iv idade remunerada , recorre 
ao respectivo " h o l l e r i t h " acompanhado d a cédula de ident idade, cujo porte é 
indispensável em qualquer circunstância. Aliás, essa fo rma de identificação t e m 
sido amplamente aceita, pois os dados cont idos no " h o l l e r i t h " , além de sa t i s fa 
zerem às exigências, p roporc ionam boa margem de segurança quanto à sua a t u a 
lização, fatos que i n d i c a m , de m a n e i r a insofismável, a i nu t i l i dade d a aplicação 
da l e i . 

P o r outro lado, sobre o Es tado r e c a i r i a m s ignif ica t ivos gastos com a 
instalação de u m ou vários serviços de identificação, destinados ao a tendimento 
de ma i s de 300.000 servidores. Ver i f i ca - se , por tanto, que a aplicação da L e i n . 
2.470, de 30 de dezembro de 1953, ser ia não apenas inútil, mas também onerosa, 
razões pelas quais proponho a sua in tegra l revogação. 

O projeto prevê, a inda , a possibi l idade de emissão de credenciais aos 
servidores que, a critério dos Secretários de Estado, mercê de suas atribuições, 
necessi tam ident i f icar-se , dent ro ou fo ra d a Adminitração; reconhece ele, o u 
trossim, as credenciais a tua lmente exis tentes" . 

, F u n d a m e n t a d a a matéria nesses termos, aprovei to o ensejo p a r a apre
sentar a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Es tado-Chefe da C a s a C i v i l 

D E C R E T O - L E I D E 24 D E MARÇO D E 1970 

Altera a redação do artigo l.o do Decreto-lei de 18 de setembro de 1969 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso d a a t r i 

buição que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969. l he 
confere o § l .o , do ar t igo 2.o, do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 
1968, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — O ar t igo l.o do Decre to - le i de 18 de setembro de 1969, 

que in tegrou cargos e r ed i s t r ibu iu funções n a Secre ta r ia de E c o n o m i a e P l a n e 
jamento , passa a v igora r com a seguinte redação: 

" A r t i g o l .o — F i c a m integrados, a pa r t i r de l .o de j unho de 1966, no 
Q u a d r o d a Secre ta r i a de E c o n o m i a e P lane jamento , nas tabelas e partes que c o r 
respondem, em complemento ao disposto no ar t igo 3.o da L e i n . 9.362, de 31 de 
ma io de 1966, os cargos e funções grat i f icadas lotados no Depar tamento de E s 
tatística e constantes d a Relação n . 1, que faz par te integrante deste decreto-
l e i " . 

A r t i g o 2,0 — A Relação n . 1, a que se refere o a r t igo l .o do Decre to -
l e i de 18 de setembro de 1969, com a redação que lhe é dada pelo ar t igo anter ior , 
f ica assim re t i f i cada : 

- " C h e f e de Seção Técnica, P P - I V , F G - 6 , vagos e m vi r tude das apo
sentadorias de Ca io de Fre i t a s Guimarães e C a r m e m Penteado P i z a ; 

L 1 (um) cargo de . Servente-Contínuo-Porteiro, referência "15" , vago 
em v i r tude de promoção de R u t h X a v i e r de C a m a r g o e c laro decorrente da apo
sentador ia de F e r n a n d o Alves dé C a s t r o " . 

A r t i g o 3.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação, re t roagindo seus efeitos a 19 de setembro de 1969. 

Palácio dos Bande i ran tes , 24 de março, de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Dilson Domingos Funaro — Secretário de E c o n o m i a 
P lane jamento 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de março de 1970 
Ne l son Petersen da Cos ta , D i re to r A d m i n i s t r a t i v o - S u b s t . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 
C C - A T L n . 58 
Senhor Gove rnador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l ta consideração de Vossa Excelência 
o incluso projeto de decreto- lei , aprovado pe l a Comissão Espec ia l instituída pe la 
Resolução n . 2.197, de 3 de março de 1969, que v i sa a a l terar a redação do D e 
cre to- le i de 18 de setembro de 1969, que in tegrou cargos e r ed is t r ibu iu funções n a 
Secre ta r ia de E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o . 

Ver i f i ca - se dos estudos que de ram or igem ao Decre to- le i de 18 de 
setembro de 1969, que se obje t ivava a integração no Quadro d a Secre ta r ia de 
E c o n o m i a e P lane jamento de cargos e funções gra t i f icadas lotados no D e p a r t a 
mento de Estatística do Es t ado . 

Ent re tan to , embora as. funções grat i f icadas constem da Relação n . 1, 
a que se refere o ar t igo l .o , do Decre to - le i de 18 de marçcr de 1969, a redação 
deste ar t igo não faz referência a e las . 

A s s i m , apesar de as funções grat i f icadas e m questão, não mais ex i s 
t i r em, eis que fo r am t ransformadas em cargos pelo Decre to- le i n . 161, de 11 de 
novembro de 1969, a retificação do ar t igo l . o se impõe p a r a a regularização for 
m a l do assunto. 

P o r outro lado, da Relação n . 1, a que a c i m a se faz menção, cons
t a r a m duas F G - 6 , como providas, quando estavam vagas e dois cargos de S e r 
vente-Contínuo-Porteiro, que, realmente, é u m só, fatos esses, que também estão 
a ex ig i r retificação. 

Essas as necessárias alterações, consubstanciadas no anexo texto de 
decreto-lei , que ora submeto a elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respei to. 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado-Chefe da C a s a C i v i l 

D E C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R N.° 11, D E 2 D E MARÇO D E 1970 

Estabelece a paridade de vencimentos e vantagens entre os funcionários 
dos três Poderes do Estado 

Retificação 

A N E X O I 
Poder Executivo 

Cargos de prov imento e m comissão e de direção 
Onde se lê : 
S I T U A Ç Ã O A T U A L 

Superv isor de Equipetécnica . . . P P - I V I I I 

L e i a - s e : 

Supervisor de Equipe Técnica P P - I V O T 

Onde se lê: 

S I T Ú Ã Ç Á Ó ' NÓ V Á ' ' 

Supervisor de Equipetécnica P P - I C D - 7 
Supervisor de Equipetécnica P P - I C D - 7 

L e i a - s e : 
Supervisor de Equipe Técnica . . . . . . P P - I C D - 7 
Supervisor de Equipe Técnica. . . P P - I C D - 7 

Assembléia Legislativa do Estado 
Onde se lê: 
S I T U A Ç Ã O N O V A 

D i r e t o r VDepartàmenW N í v e i ' i i ) . 7 P P - I C D - 1 3 
Di re to r (Depar tamento Nível I I ) . . . P P - I C D - 1 3 

L e i a - s e : 

D i re to r (Departamento Nível II) P P - I C D - 1 2 
D i r e t o r (Departamento Nível II) P P - I C D - 1 2 

A N E X O I I 
Poder Executivo 

Cargos de provimento efetivo 
F a i x a I I I 

Onde se lê: 
S I T U A Ç Ã O A T U A L 

A u x i l i a r de C a m p o •• ••• • • • T P 28 

L e i a - s e : 
A u x i l i a r de C a m p o P P - I I 38 


